
Projeto de lei. /1/2C-ga. 

Dispoe sobre a concessao 
de um auxília:è Santa Ca 
sa de Misericordia de 7 
Pindamonhangaba. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANG 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Dr. Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, Prefeito Mu 
nicipal, fez saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba apro7  
va e ele promulga a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a.con 
ceder um auxílio de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros) a 7 
Santa Casa de Misericordia de Pindamonhangaba, para ser aplicado / 
na aquisiçgo de equipamentos para a Unidade de Terapia Intensiva / 
UTI do nosocômio. 

Art. 22 - Fica o Executivo Municipal autorizado a a-
brir, por decreto, no Departamento de Finamias, de acordo com a / 
Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964, um credito especial de Cr$ /  
600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), destinado ao pagamento do / 
auxílio previsto no artigo anterior.. 

Art. 32 - Fica anulada parcialmente,, na Importância,/ 
de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), a dotaçao orçamenta-
ria abaixo: 

8.2 13754280 Assistância Módica e Sanitária 
4.1.2.0 Equipamentos e Material Permanente 

19.Equipamentos em geral 	Cr$ 600.000,00 
Art. 42  - 0 crédito a que se refere 	artigo anterior 

Dr. Gerald José Rodrigues Alckmin F lho 
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será coberto com o recurso proveniente da anulaçao parcial da dota 
çao prevista na artigo 32. 

Art. 52 - Esta 1e entrara em vigor na data de sua pu 
blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
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